"Autoriza o Poder Executivo a incluir acessos (links) sobre combate à exploração sexual infanto-juvenil e trabalho infantil nas páginas públicas municipais da Rede Mundial de Computadores – Internet"
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a incluir, em sua página pública, na rede mundial de computadores - internet e intranet, acessos (links) para páginas que tratem do combate à exploração sexual infanto-juvenil e ao trabalho infantil.

Parágrafo 1º. Os acessos (links) de que trata o caput deste artigo deverão ser colocados na página inicial de cada órgão do Poder Executivo, disponíveis na rede mundial de computadores - internet e intranet.

Parágrafo 2º. Os endereços que constarão nestes acessos (links) serão definidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMTIBA.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa

A intenção deste projeto é a de contribuir com as atividades da semana comemorativa ao Dia Nacional do Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes (18 de maio). Com a implantação desta Lei teremos uma ação prática e eficaz no auxílio ao combate destes crimes afrontam a dignidade de nossa infância e adolescência, principalmente porque a internet é hoje um importante instrumento de comunicação/informação da sociedade e através dele estimularemos a denúncia, atitude ainda não costumeira em nosso país. A maior vantagem na utilização das páginas do Poder Público Municipal é que teremos um custo zero na divulgação deste tema tão importante.

Assim, tratando-se de matéria extremamente relevante nos dias atuais e acatando as "sugestões" expostas em mensagem prefeitural que vetou a primeira versão do projeto aprovado por unanimidade em 1º e 2º turnos nesta Casa, reapresentamos o presente projeto. Acrescentamos ainda a pertinente e sábia análise do veto feita pelo Dejuris, considerando ser suficiente para a justificativa da proposta e ao convencimento dos nobres edis.

VETO INTEGRAL DO EXECUTIVO

Aprovado por esta Casa de Leis, a proposição, de autoria do Vereador Pedro Paulo Costa, fora integralmente vetada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Dentre as alegações aduzidas, que levaram ao impedimento determinante da sanção, apontou-se pressupostos de natureza jurídica e ainda, pelo entendimento de já existir, no Município, rede de atendimento para o enfrentamento à exploração e abuso sexual, conforme discriminou-se no corpo das Razões do Veto.

Nas alegações aduzidas pelo Executivo para a aposição do Veto, entendeu-se que para a viabilização da inclusão de link referente ao combate e exploração sexual infanto-juvenil e trabalho infantil, cria-se atribuições a órgãos e entidades da Administração Municipal, invadindo o poder de iniciativa do Sr. Prefeito, nos termos do inciso III do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Curitiba.

Entretanto, quer nos parecer que para a criação do link não se estaria a criar novas atribuições, vez que não demandaria tarefa alheia aos trabalhos já desempenhados pelos órgãos competentes da municipalidade. Entendendo-se ainda, que quanto a forma como seriam implementados e disponibilizados estes dados poderia ser efetivada quando da regulamentação da lei.

Por conseguinte, pelo mesmo motivo acima exposto, não se vislumbra que a simples inclusão do link em questão , na rede de informática municipal acarretaria em aumento de despesa, tendo em vista que a Administração já possui elementos materiais necessários à implantação do objetivo almejado pelo Autor da proposição sem dispender de custos adicionais.

Quanto a alegação do Município já contra com uma rede de atendimento para o enfrentamento à exploração e abuso sexual, esta seria mais uma questão de mérito, a ser apreciada pelo Douto Plenário.

DEJURIS, 20 de novembro de 2003.
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